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Institui, no âmbito do Município de Caçapava, o “Banco de Ração e Utensílios para Proteção de
Animais” e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Caçapava, o "Banco de Ração e Utensílios 
para Proteção de Animais", gerido pelo Poder Executivo, com o intuito de oferecer, a título gratuito,
gêneros alimentícios, perecíveis ou não, desde que em condições de consumo, bem como utensílios
para animais, tais como coleiras, guias, casinhas, móveis, roupas, remédios, bolsa de transporte e 
brinquedos;

Art. 2° O estoque do "Banco de Ração e Utensílios para Proteção de Animais" será formado 
e mantido exclusivamente por doações;

Art.  3° São  beneficiários  do  Programa  “Banco  de  Ração  e  Utensílios  para  Proteção  de
Animais”:

I - Protetores e cuidadores independentes e cadastrados;

II  -Tutores de animais, cadastrados e que comprovem situação de vulnerabilidade
social, assistidos ou não por entidades assistenciais;

III - ONG's (Organizações não Governamentais) ligadas à causa animal, devidamente
constituídas e cadastradas;

IV - Animais em situação de abandono;

Art. 4° Fica expressamente proibido qualquer tipo de comercialização dos bens e produtos
recebidos, coletados e ou doados ao "Banco de Ração e Utensílios para Proteção de Animais";

Art. 5° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei;

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 19 de março de 2024.

Telma de Fátima Lima Vieira
Vereadora – PSD
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JUSTIFICATIVA

Projetos de Leis referente a Banco de Ração tem sido discutido em e diversas Câmaras em
todo o país.

Isto  para  suprir  as  diversas  necessidades  que  nossos  animais  passam,  fruto  da  falta  de
políticas públicas para controle de natalidade, além das dificuldades encontradas pelas próprias
pessoas em nosso país em alimentar seus cães que por vezes são retirados das ruas por essas
famílias também vulneráveis.

Não  diferente  de  outros  municípios,  em  Caçapava  também  já  houve  a  tentativa  de
normatizar  o  tema,  entretanto,  sem  resultados  positivos,  tendo  em  vista  que  estavam  ainda
havendo muitas discussões ao redor do tema, quanto a sua constitucionalidade.

Meu mandato preza pelas constantes atualizações de normativas que versem sobre políticas
públicas para nossos animais, pois houve um compromisso de dar voz aos que não a possui.

Desta  feita,  houve  o  acompanhamento  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº
2318093-98.2023.8.26.0000, do qual declarou improcedente o pedido para Inconstitucionalidade
da Lei 9.979/2023 de iniciativa parlamentar no município de Piracicaba-SP.

Finalizo solicitando que os nobres colegas considere a aprovação deste Projeto de Lei em
nosso município para que possamos avançar com as políticas públicas para os animais do nosso
município.

Telma de Fátima Lima Vieira
Vereadora – PSD
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